INDICAÇÃO N.º 0545/2014
AUTORES: Vereadores João Batista Gonçalves e Itamar André dos Santos
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal Pedro Lucas

MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 

Adotar medidas necessárias para a implantação do sistema de abastecimento de água na comunidade de Ranchinho.

JUSTIFICATIVA:

A população de Ranchinho, estimada em, aproximadamente, 40 moradores, vem passando por sucessivos transtornos, no que diz respeito ao abastecimento de água naquela localidade. Somam-se a isso as dificuldades enfrentadas pelos moradores no período de estiagem, com o desabastecimento de água potável.

A solicitação apresentada pelos moradores reforça a necessidade de que o Poder Executivo coloque como prioridade a universalização do saneamento básico, principalmente o abastecimento de água, em cumprimento à Lei Federal nº 11.445, de 2007. 

Patos de Minas, 11 de julho de 2014.

 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

                        Vereador

                       ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

                       Vereador


DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








